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Serviço Público Federal
Casa Civil da Presidênciada República

Instituto Nacional deColonização e Reforma Agrária - INCRA

— ——o QUARTO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO
r f I NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA/AL E

empresa MEGA SERVIÇE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS EIRILI - EPP
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE FORMA DE
EXECUÇÃO INDIRETA, NAS FUNÇÕES DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO, E
MOTORISTA, GRUPO II,iPARA ASUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO INCRA
NO ESTADO DE ALAGOAS.

_CRT/AL/N° 3.004/2017

CONTRATANTE: OINSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO EREFORMA AGRÁRIA
- INCRA, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ALAGOAS, Autarquia Federal,
criada pelo decreto-lei n> 1.110, de 09 de julho de .l970, alterado pela Lei n.° 7.231, de 23 de outubro
de 1984, reativado nos termos do Decreto Legislativo n.° 02, de 29 de março de 1989, doravante

simplesmente INCRA, com sede em Maceió, situada àRua do Imperador, n° 105, Centro,
Maceió/AL, CNPJ n° 00.375.972/0023-76, Inscrição Estadual n° ISENTO, doravante denominado,
simplesmente, neste ato representado pelo Superintendente Regional de Alagoas, Senhor WILSON
CÉSAR DE LIRA SANTOS, portador da célula de RG n° 1144758/SSP-AL, cadastrado no CPF sob
n" 007.791.454-61, designado pela PortariailNCRA/P/n" 196, de 28 de março de 2017, publicada no
Diário Oficial da União n° 01, Sessão 2, de 29 de maiço de 2017.

CONTRATADA: AEmpresa MEGA SERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI
EPP, inscrita no CNPJ, sob o n° 03.651.527/0001-74, estabelecida na RUA DONA MARGINA
PONTUAL N°28, BOA VIAGEM -RECIFE-PE, CEP 51.021 -510, neste ato representada pelo Senhor
JOÃO RICARDO PACHECO NOGUEIRA, portador da Cédula de Identidade n° 4.700.801|
SSP/PE, cadastrado no CPF sob n° 008.163.744 -80, de acordo com arepresentação legal que lhes é
outorgada por contrato social eprocuração, respectivamente.

OCONTRATANTE tem entre si justo e avençado ecelebram o presente 4° TERMO ADITIVO,
instruído no processo 54360.000135/2014-19 (Pregão Eletrônico 02/2014), mediante as cláusulas ê
condições que se seguem:

n.ÁIJSTJLA PRTMEIRA-DO OBJETO -

DIVISÃO ADMINISTRATIVA



Serviço PúblicoFederal
Casa Civil da Presidência da República

Instituto Nacional deColonização e Reforma Agrária - INCRA

0presente Termo Aditivo tem por objeto aprorrogação do prazo de vigência do contrato N° 3.000/2014,
Grupo II, por mais 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por período igual de 06 (seis) meses, ou até
aconclusão do novo certame licitatório, ofato que ocorrer primeiro, acontar de 23 de outubro de 2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - PA RESCISÃO

1- Arescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei 8.666/93.

^ II- Opresente Termo Aditivo poderá ser rescindido a qualquer tempo, devido a adjudicação e
homologação de procedimento licitatório com afinalidade de contratar os serviços prestados, devendo
haver comunicação prévia àcontratada no prazo mínimo de 10 (dez) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO-

Ovalor total do presente termo aditivo de prorrogação éde R$ 80.397,12 (oitenta mil, trezentos noventa
e sete reais e doze centavos).

PARÁGRAFO ÚNICO: Ovalor mensal do contrato éde R$ 13.399,52 (treze mil, trezentos enoventa e
nove reais e cinqüenta e doiscentavos).

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS -

As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta de recursos específicos
consignados no Elemento de Despesa n° 339037 ePrograma de Trabalho n° 21.122.2120.2000.0001, h
do Empenho: 2016NE800248.

PARÁGRAFO ÚNICO - No exercício seguinte, as despesas terão seu crédito e empenho àconta de
dotações orçamentárias próprias eserão indicadas em termo aditivo e/ou apostilamento até ovalor
pactuado no persente Termo Aditivo.

ri.ÁnSlIT.A OTJTNTA-DA MANUTENÇÃO

Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas econdições firmadas no contrato prhnilixo,
naquilo quenão colidir com o presente.

DIVISÃO ADMINISTRATIVA



Serviço Público Federal
Casa Civil da Presidênciada República

Instituto Nacional deColonização e Reforma Agrária - INCRA

rT.ÁTTSTJTA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

Apublicação do presente instrumento será providenciada pela CONTRATANTE, em extrato, no Diário
Oficial da Uniãou até o5° dia útil do mês seguinte ao dia da assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias, conforme Art. 61 Parágrafo Único da Lei n°8.666/93.

ri.ÁTTSULA SÉTIMA - DO FORO

^ As questões decorrentes da execução do contrato que não possam ser dirimidas administrativamente
serão processadas ejulgadas na Justiça federal, no Foro da cidade de Maceió -AL, com exclusão de
qualquer outro.

E, por estarem assim ajustadas eaditadas, as partes firmam opresente instrumento em 03 (três) vias, de
igual teor eforma, para um só efeito, perante as testemunhas abaixo identificadas.

Maceió- AL,em 02 de outubro de 2017.

WILSON CÉiSAR DENLIRA SANTOS

Superintendente Regional do INCRA/AL

TESTEMUNHAS y
Nome:

Nome:

DIVISÃO ADMINISTRATIVA

Sócio-Gerente

CPF.:

CPF.:

CHECO NOGUEIRA
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INSTITUTO NACIONAl. Di:C-OLOMZAÇ.ÀO E RHrORMA AGRÁRIA - INCRA
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO NACIONAL DE

I COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA/AL E EMPRESA
I MEGA SERVIÇE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS EIRILI - EPP PARA
j A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE FORMA DE

EXECUÇÃO INDIRETA, NAS FUNÇÕES DE AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, RECEPCIONISTA E OPERADOR DE MÁQUINA
REPROGRÁFICA PARA A SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO

INCRA NO ESTADO DE ALAGOAS.CRT/AL/N'^ 3.000/2014

A CONTRATANTE: O INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA,

Autarquia Federal, criada pelo decreto-lei n° 1.110, de 09 de julho de 1970, alterada pela Lei n° 7.231,

de 23 de outubro de 1984, reativada nos termos do Decreto Legislativo n° 02, de 29 de março de

1989, doravante denominado simplesmente INCRA, com sede em Maceió, situada á Rua do

imperador, n° 105, Centro, Maceió - AL, CNPJ n° 00.375.972/0023 - 76, Inscrição Estadual n"

ISENTO, doravante denominada, simplesmente, neste ato representado pela Superintendente

Regional de Alagoas - Substituta, a ALESSANDRA MÁRCIA DA COSTA, portador da célula de RG

n° 196.225/SSP-AL, cadastrado no CPF sob n° 994.988.044-00, designada pela Portaria/INCRA/P/n°

208-IV, 07 de abril de 2010, publicada no Diário Oficial da União no dia 08 de abril de 2010..

CONTRATADA; A Empresa MEGA SERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI - EPP,

inscrita no CNPJ sob o n° 03.651.527/0001-74, estabelecida na AVENIDA GENERAL MAC ARTUR,

418, SALAS 503, 5° ANDAR, IMBIRIBEIRA RECIFE-PE, CEP 51.160 - 280, neste ato representada

pelo Senhor JOÃO RICARDO PACHECO NOGUEIRA, portador da Cédula de Identidade n°

4.700.801, expedida pela SSP/PE. e do CPF n°. 008.163.744 - 80., doravante denominada

CONTRATADA, considerando a homologação do objeto do Pregão Eletrônico 02/2014, consoante ao

processo INCRA n° n°. 54360.000135/2013 -19, de acordo com a Lei n*' 10.520/2002, com o Decreto

n° 5.450/2005, Decreto 2.271 de 07107/97 e IN/SLTI-MP n° 02, de 30 de abril de 2008, alterada pela

SLTI-MP IN 06 de 23 de dezembro de 2013 e Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,

Decreto n® 6.204, de 05 de setembro de 2007 e legislação correlata, aplicando-se, e,

subsidiariamente pela Lei n° 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, resolvem celebrar o presente

contrato, nos termos das seguintes cláusulas:

Página lide
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de Auxiliar
Administrativo, Recepcionista e Operador de Máquina Reprográfica na Superintendência Regional do
INCRA em Alagoas SR-22, conforme especificações contidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

Este instrumento de Contrato guarda inteira conformidade com os termos do Editai de
Pregão Eletrônico n° 02/2014. Processo n° 54360.000136/2014 -19, os quais são partes integrantes
deste, como se aqui estivessem integralmente transcritos, vincuiando-se, ainda, à proposta da
CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE:

a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma
prevista na Lei rf 8.666/93;

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações
dentro dos prazos e condições estabelecidas no contrato;

c) Efetuar o pagamento dos serviços prestados até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente a
prestação dos serviços e nas condições estabelecidas em contrato;

d) Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos
serviços;

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas
especificações;

f) Solicitar a substituição do empregado que não estiver desempenhando suas atividades a
contento, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência;

g) Relacionar as dependências das instalações físicas, bem como, os bens de sua propriedade
que serão disponibilizados para a execução dos serviços, quando for o caso, com a indicação
do estado de conservação;

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

a) Implantar imediatamente mão de obra no respectivo posto, devidamente uniformizado e
identificado, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite de
assumir conforme o estabelecido;
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b) Submeter, de imediato, para conferência e identificação pela CONTRATANTE, as CTPS
devidamente preenchidas e assinadas juntamente com a reiação nominal dos empregados
que atuarão na execução dos serviços, mencionando os respectivos endereços e telefones
residenciais e celulares, atualizando prontamente quaisquer alterações desses dados:

b.1. Adotar essa obrigação sempre que houver demissão/admissão de novos
empregados para prestação dos serviços constantes deste Termo de Referência.

c) Entregar ao fiscal do contrato a Declaração constante do ANEXO IV do Termo de Referência
em até 15 (quinze) dias a contar da data de assinatura do contrato e sempre que houver
substituição de empregado em férias, demissão/admissão;

^ d) Treinar ou promover treinamentos, às suas expensas, para os empregados que executarão os
serviços contratados;

e) Manter os funcionários devidamente identificados por intermédio do uso de crachás da
empresa e uniformizados de forma condizente com o serviço a executar, fornecendo-lhes
uniformes completos e dentro dos padrões de eficiência, higiene e de acordo com as
especificações básicas do item 6 do Termo de Referência:

a. e.1, Substituir os uniformes a cada 06 (seis) meses independente do estado em que se
encontrem, não podendo o seu valor ser descontado dos respectivos salários.

f) Apresentar recibo da entrega dos uniformes devidamente assinados pelos funcionários,
quando da entrega;

g) Fornecer crachás de identificação com foto, às suas expensas, para os empregados que
executarão os serviços contratados;

h) Disponibilizar os empregados para a CONTRATANTE, devidamente identificados por crachás,
sempre limpos e asseados, quer no aspecto de vestuário e calçado, quer na higiene pessoal,
devendo ser substituídos imediatamente àqueles que não estiverem de acordo com esta
exigência, mediante comunicação do Fiscal do Contrato;

i) Orientar regularmente seus empregados acerca da adequada metodologia de otimização dos
serviços, dando ênfase à economia no emprego de materiais e a racionalização de energia
elétrica no uso dos equipamentos;

j) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a
execução de serviços;

.A

k) Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses
de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica e redução de produção
de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

I) Realizar a separação dos resíduos recicláveis oriundos da prestação dos serviços em parceria
com a Administração;

m) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho e as normas de
segurança e proteção do Ministério do Trabalho, fornecendo a seu pessoal equipamentí

gina 3 de 11
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individual de segurança, orientando e fiscalizando o uso, conforme determinações constantes
nas normas de segurança, higiene e medicina do trabalho:

n) Respeitar e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, previstas nas normas
regulamentadoras pertinentes;

o) Providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos frascos de aerossol originários desta
contratação, recolhendo-os ao sistema de coleta montado pelo respectivo fabricante,
distribuidor, importador, comerciante ou revendedor, para fins de sua destinação final
ambientalmente adequada;

p) Efetuar o recolhimento do produto ou embalagem oriundos da prestação dos serviços, para
fins de destinação final ambientalmente adequada, a cargo dos fabricantes, importadores,
distribuidores e comerciantes, conforme artigo 33 da Lei n° 12.305, de 2010, artigos 13 a 32
do Decreto n° 7.404/2010 e legislação correlata;

q) Não utilizar na execução dos serviços, de qualquer das Substâncias que Destroem a Camada
de Ozônio - SOO abrangidas pelo Protocolo de Montreal, notadamente CFCs, Halons, CTC e
tricloroetano, ou de qualquer produto ou equipamento que as contenha ou delas faça uso, à
exceção dos usos essenciais permitidos pelo Protocolo de Montreal, conforme artigo 1°,
parágrafo único, do Decreto n° 2.783/1998. e artigo 4° da Resolução CONAMA n° 267, de 14
de novembro de 2000 e legislação correlata;

r) Utilizar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que
obedeçam as classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

s) Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto n°
48.138, de 08 de outubro de 2003;

t) Acondicionar os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis adequadamente e de forma
diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva em parceria com a Administração;

u) Cumprir as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas sobre resíduos sólidos;

v) Atender as orientações contidas na IN 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do
Planejamento, no que couber;

w) Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços contratados, como
também aquelas referentes à segurança e a medicina do trabalho;

x) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros, que tomar conhecimento em razão
da execução do contrato, devendo orientar seus empregados nesse sentido;

y) Acatar a fiscalização da CONTRATANTE levada a efeito por pessoa devidamente
credenciada para tal fim;

z) Tratar e negociar todo e qualquer assunto relativo à execução do contrato somente com o
Fiscal do Contrato, sem que haja ingerência de terceiros não credenciados para tal fim;
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aa) Responsabilizar-se pelo transporte de seus empregados, do local próximo às suas
residências ao local de trabalho e vice-versa, bem como alimentação e outros benefícios
previstos na legislação trabalhista;

bb) Fornecer antecipadamente aos seus empregados auxílio-transporte, auxilio-
alimentação, de acordo com o horário de trabalho, e qualquer outro benefício que se torne

f necessário ao bom e completo desempenho de suas atividades e de acordo com a legislação
vigente;

'I bb.1 Fornecer auxílio-transporte e auxilio-alimentação com valor integral conforme
planilha de custos.

cc) Pagar os salários por meio de depósito bancário, na conta dos empregados, em
agências situadas na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos

W ^ serviços;

dd) Autorizar a CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS,
quando estes não forem adimplidos;

ee) Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos
serviços, a emissão do Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal para todos os
empregados;

ff) Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do inicio da prestação dos serviços, o
acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da
Previdência Social e da Receita Federal do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas
contribuições previdenciários foram recolhidas;

gg) Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de extrato
de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização;

hh) Instruir os seus empregados, quanto á prevenção de incêndios nas áreas da
CONTRATANTE;

^ ii) Apresentar atestado de antecedentes civil e criminal de toda mão de obra oferecida para atuar
S- nas instalações da CONTRATANTE;

jj) Substituir imediatamente, em caso de faltas, férias, licenças ou a pedido da CONTRATANTE,
os empregados alocados nos postos, respondendo por quaisquer ocorrências no decorrer do
período em que for constatada a sua ausência:

jj.1 É reservado à CONTRATANTE o direito de autorizar ou não as eventuais
substituições de acordo com os interesses do serviço, devendo estas ocorrer mediante
prévia comunicação ao Fiscal do Contrato. Não é permitida a dobra de jornada.

kk) Comunicar imediata e formalmente à CONTRATANTE a ocorrência de quaisquer
substituições, informando os motivos e a duração das mesmas, apresentando as
documentações comprobatórlas, e posteriormente, comprovante (contracheque), referente
período de substituição;

Página 5de ^8



^ 01

SI;R\ IC0 PÜBI.iCO FEDERAL
MINISTÉRIO DO Dl-..SÍ-:NVOt.VLVIENTO ÁGRARIO

INSTI TUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA ACjRÁRIA • INCRA
SUPERINTENDÉNCI \ REGIONAL NO ESTADO DE ALAGOAS - SR 12

II) Impedir que mão de obra com registro de falta disciplinar qualificada como de natureza grave,
seja mantida ou retorne às instalações da CONTRATANTE;

mm) Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões estabelecidos pela Lei n°
8.666/93 para atender eventuais acréscimos solicitados pela CONTRATANTE;

nn) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das atribuições dos seus empregados;

00) Instruir a mão de obra quanto à necessidade de acatar as orientações do fiscal da
CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas Regimentais e
Disciplinares e de Segurança e Medicina do Trabalho sem, contudo, caracterizar ou manter
qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

pp) Instruir seus empregados a não executarem serviços particulares a pedido de
^ servidores da CONTRATANTE;

qq) Arcar com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer
outros em decorrência da sua condição de empregadora, apresentando mensalmente ao setor
competente da CONTRATANTE, a comprovação do recolhimento do FGTS e INSS referente
à força de trabalho alocada ás atividades objeto desta licitação, sem o que. não serão
liberados os pagamentos das faturas apresentadas para liquidação;

rr) Fornecer, sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes de quitação das
obrigações trabalhistas e do recolhimento dos encargos sociais de seus empregados
utilizados na execução do contrato;

ss) Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24h (vinte e
quatro) horas após notificação da CONTRATANTE, qualquer empregado considerado com
conduta inconveniente;

tt) Manter sediado junto à CONTRATANTE durante os turnos de trabalho, elementos capazes de
tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;

uu) Fornecer ao Fiscal do contrato relatório técnico mensal das atividades realizadas,
^ constando relações nominais de licenças, faltas, se houver, bem assim escala nominal de

férias dos empregados e seus respectivos substitutos:

UU.1. A escala de férias deverá ser apresentada á CONTRATANTE, com no mínimo 3
(três) meses de antecedência, para fins de avaliação, observada a necessidade de
serviços da CONTRATANTE;

UU.2. Apresentar Relação nominal de seus empregados que ficarão vinculados ao
contrato, contendo as informações contidas no Anexo III do Termo de Referência.

vv) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento
dos seus empregados acidentados ou com mal súbito;

ww) Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho,
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscai^e
comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigências legais;

Páojna 6 de
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xx) Registrar e controlar, juntamente com o Fiscal do contrato, diariamente, a assiduidade
e a pontualidade de seus empregados, bem como as ocorrências havidas;

XX.1. A freqüência dos empregados da CONTRATADAdeverá ser controlada por meio
de relógios de ponto, com identificação biométrica. a serem Instalados, sem

ônus para a CONTRATANTE, em suas dependências.

yy) Descontar das parcelas mensais as faltas ao serviço do pessoal que executará os
serviços nas instalações da CONTRATANTE, a serem apontadas pelo Fiscal do Contrato,
desde que não tenha promovido as devidas substituições, sem prejuízo da aplicação de
penalidades;

zz) Proibir o acesso à internet em sites que não estejam relacionados com o objeto do
serviço contratado, sendo permitido somente o acesso aos softwares e aos diretórios
relacionados á execução dos trabalhos contratados;

aaa) Proibir a utilização dos telefones instalados na INCRA, sob a responsabilidade da
CONTRATADA, para ligações locais, interurbanas e para celulares de natureza particular;

bbb) Deduzir da fatura mensal correspondente qualquer valor referente a serviços de
telefonia, especiais ou interurbanos, taxas de serviços medidos e registrados nas contas dos
aparelhos mencionados, quando comprovadamente tais serviços forem feitos para
empregados da CONTRATADA;

ccc) Prever toda a mão de obra necessária para garantir a prestação dos serviços, nos
regimes contratados, sem interrupção seja por motivo de férias, descanso semanal, licença,

V faltas ao serviço, demissão e outros casos análogos, obedecidas às disposições da legislação
trabalhista vigente;

ddd) Dar conhecimento prévio à fiscalização da CONTRATANTE das alterações de
empregados a serem efetuadas, decorrentes de substituições, férias, exclusões ou inclusões
necessárias;

eee) Cumprir todas as obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou
sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho;

fff) Indicar preposto para, se aceito pela CONTRATANTE, representá-la na execução do
Contrato;

ggg) Atender prontamente, sem ônus para CONTRATANTE, quaisquer exigências da
fiscalização inerentes ao objeto deste Contrato;

hhh) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes com os seus empregados em serviço, por
tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais
para o exercício da atividade;

iii) Responder por danos e desaparecimento de bens materiais, e avarias que venham a ser
causados por seus empregados ou preposto, a terceiros ou ao próprio local de serviço, desde
que fique comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art. 70, da Lei n° 8.666/93;

^ iii.1. Não sendo possível a substituição do bem desaparecido, danificado ou extraviado,
i" a CONTRATANTE poderá autorizar o ressarcimento em espécie, promov
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previamente, nesta hipótese, a apuração do valor de mercado, atualizado, do bem.
para efeito de recolhimento da importância respectiva aos cofres públicos.

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, com vantagens para a Administração, por iguais e sucessivos
períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme o disposto no inciso II do art. 57 da Lei n®
8,666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - PREÇO

Pelos serviços executados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal de
R$ 49.368,78 (quarenta e nove mil trezentos e sessenta e oito reais e setenta e oito centavos),
perfazendo o montante anual de R$ 592.425,34 (quinhentos e noventa e dois mil, quatrocentos e
vinte e cinco reais e trinta e quatro reais), estando nele incluídas todas as despesas necessárias à
sua perfeita execução.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação estão previstas no Orçamento da União para o
exercício de 2014. em dotação orçamentária própria, e serão programadas no exercício subsequente,
à conta de dotação orçamentária própria para atender despesas da mesma natureza na classificação
abaixo;

PROGRAMA DE TRABALHO: 21122212020000001

NATUREZA DE DESPESA: 339037

NOTA DE EMPENHO: 2014NE800221 EMITIDA EM: 200UT2014

VALOR: R$ 31.950,07

PROGRAMA DE TRABALHO: 21122212020000001

NATUREZA DE DESPESA: 339037

NOTA DE EMPENHO: 2014NE800221 EMITIDA EM: 200UT2014

VALOR; R$ 17.615,00

CLÁUSULA OITAVA - REPACTUAÇÃO

Será admitida a repactuação dos preços contratados, desde que seja observado o interregno
mínimo de um ano, conforme a IN n° 02/2008, 03/2009, 04/2009, 05/2009 e 04/2010 da SLTI/MP, e
demais alterações e do artigo 5° do Decreto n° 2.271 de 07.07.1997. cabendo ao Contratado, no
escopo de sua solicitação, justificar e comprovar a variação dos componentes dos custos do
Contrato, apresentando, inclusive. Memória de Cálculo e Planilhas apropriadas para análise do
Contratante.
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A repactuação para fazer face à elevação dos custos da
contratação, respeitada a anualidade disposta no item 10.1, e que vier a ocorrer durante a
vigência do contrato, é direito do contratado, e não poderá alterar o equilíbrio econômico e
financeiro dos contratos, conforme estabelece o arí. 37. inciso XXI da Constituição da República
Federativa do Brasil, sendo assegurado ao prestador receber pagamento mantidas as
condições efetivas da proposta.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto
forem necessárias em respeito ao principio da anualidade do reajuste dos preços da
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos
que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes
da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Quando a contratação envolver mais de uma categoria
profissional, com datas-bases diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas
quanto forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na
contratação.

SUBCLÁUSULA QUARTA - A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo
acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar integralmente o aumento de custos da
mão de obra decorrente desses instrumentos.

SUBCLÁUSULA SEXTA - O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será
contado a partir:

I - da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório, em
relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos
materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; ou

II - da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à
época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão-de-
obra e estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

SUBCLÁUSULA SÉTIMA - Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a
partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

SUBCLÁUSULA OITAVA - As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada,
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da
planilha de custos e formação de preços e do novo acordo ou convenção coletiva que fundamenta a
repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação.
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SUBCLÁUSULA NONA - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento
legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA - Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de
custos decorrente do mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação pelo
contratado do aumento dos custos, considerando-se:

I- os preços praticados no mercado e em outros contratos da Administração:

II - as particularidades do contrato em vigência;

IV- a nova planilha com a variação dos custos apresentada;

V - indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas
públicas ou outros equivalentes; e

VI - a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser
feita no prazo máximo de 90 (noventa) dias. contados a partir da solicitação e da entrega dos
comprovantes de variação dos custos.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As repactuações, como espécie de reajuste, serão
formalizadas por meio de apostilamento, e não poderão alterar o equilíbrio econômico e
financeiro dos contratos, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, em que
deverão ser formalizadas por aditamento.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O prazo referido no sub 10.4.3 ficará suspenso
enquanto a contratada não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo
contratante para a comprovação da variação dos custos.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O órgão ou entidade contratante poderá realizar
diligências para conferir a variação de custos alegada pela contratada.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - As repactuações a que o contratado fizer jus e não forem
solicitadas durante a vigência do contrato, serão objeto de preciusão com a assinatura da
prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações
terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:

I - a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
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II • em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras: ou

III - em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação
envolver revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo,
convenção ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser
considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem
da anualidade em repactuações futuras;

SUBCLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer
exclusivamente para os itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura
existente.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - No caso previsto no inciso III, do subitem anterior o
pagamento retroativo deverá ser concedido exclusivamente para os itens que motivaram a
retroatividade, e apenas em relação à diferença porventura existente.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA NONA - A Administração deverá assegurar-se de que os preços
contratados são compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a
continuidade da contratação mais vantajosa.

SUBCLÁUSULA VIGESSIMA - A Administração poderá prever o pagamento retroativo do
período que a proposta de repactuação permaneceu sob sua análise, por meio de Termo de
Reconhecimento de Dívida.

SUBCLÁUSULA VIGESSIMA PRIMEIRA - Na hipótese do subitem anterior, o período que a
proposta permaneceu sob a análise da Administração será contado como tempo decorrido para
fins de contagem da anualidade da próxima repactuação.

SUBCLÁUSULA VIGESSIMA SEGUNDA - As repactuações não interferem no direito das partes de
solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no
disposto no art. 65 da Lei r\~ 8.666, de 1993.

SUBCLÁUSULA VIGESSIMA TERCEIRA - Aempresa contratada para a execução de remanescente
de serviço tem direito à repactuação nas mesmas condições e prazos a que fazia jus a empresa
anteriormente contratada, devendo os seus preços serem corrigidos antes do inicio da contratação,
conforme determina o art. 24, inciso XI da Lei n^ 8.666, de 1993.

SUBCLÁUSULA VIGESSIMA QUARTA - O reenquadramento da empresa, qual seja, lucro real,
presumido ou simples nacional, só poderá ocorrer nas renovações contratuais, se este ocorrer antes,
a empresa não poderá solicitar revisão dos preços.
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CLÁUSULA NONA - GARANTIA

c... « «.s .. ;5f
assinatura deste instrumento, garantia no va ^ .p 35% (cinco por cento) do valor total do
vinte eum reais evinte e "! da íe »8666 93 oc forme abaixo:
Contrato, em uma das modalidades previstas no art. 56. §1 ,da Lei d.ddd

I. Caução em dinheiro ou em títulos da divida pública,
II. Seguro-garantia
III. Fiança bancária.

garantia ultrapassar em 90 (noventa) dias avigência do contrato.
. Anão apresentação da garantia acarretará aaplicação de multa de 007% (setecer^^^os por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o

máximo de 2% (dois por cento).

SUBCLÁUSULA SEGUNDA -Agarantia oferecida deverá ®q°
execução do contrato. Caso seja utilizada para caucionar os -"te^esses da C°NTRATANTE^a
CONTRATADA deverá reapresentá-la em 48h (quarenta e oito)
inicialmente pactuados;

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Évedado àCONTRATADA pactuar com terceiros, cla^usulas de nao
fesLmS^ liberação do valor dado em garantia de multas contratuais edecorrentes do
inadimplemento de obrigações trabalhistas eprevidenciárias previstas na legislação pertinente,
SUBCLÁUSULA QUARTA - Agarantia somente será liberada ante a comprovação de que a
CONTRATADA pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação,

SUBCLÁUSULA QUINTA - Caso opagamento de que trata a subcláusula anterior "®° °
fim do segundo mês após oencerramento da vigência contratual, a garantia sera utilizada para
pagamento das verbas trabalhistas diretamente pela Administração;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA APRESENTAÇÃO DA FATURA EDO PAGAMENTO

O pagamento do serviço executado pela CONTRATADA e aceito definitivamente pela
CONTRATANTE será efetuado em parcelas mensais, não se admitindo o pagamento antecipado sob
qualquer pretexto;

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O pagamento dos salários dos empregados não está condicionado ao
recebimento do valor correspondente à Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA 6
deverá ser efetivado até o 5° (quinto) dia útil. em horário bancário, do mês posterior ao da orestarãn
do serviço; P'cí>içíç>çíü
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA - As faltas ao serviço, a serem apontadas pelo Fiscal do Contrato,
desde que a CONTRATADA não tenha promovido as devidas substituições, serão descontadas das
parcelas mensais, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas;

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - O pagamento de cada parcela será efetuado em nome da
CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta corrente ou por meio de ordem bancária para
pagamento de faturas com código de barras, até o 5° (quinto) dia útil, em horário bancário, do mês
posterior ao da prestação do serviço, após o recebimento da Nota Fiscal de Serviço/Fatura, devendo
estar devidamente atestada por servidor designado para a fiscalização do contrato:

• A primeira Nota Fiscal de Serviço/Fatura a ser apresentada terá como período
de referência o dia de início da prestação do serviço e o último desse mês.

SUBCLÁUSULA QUARTA - O pagamento da Nota Fiscal de Serviço/Fatura está condicionado à
apresentação das seguintes comprovações:

• Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço e Previdência Social) correspondentes ao mês da última
nota fiscal ou fatura vencida compatível com os empregados vinculados à
execução contratual, nominalmente identificados na forma do § 4° do Art. 31 da
Lei n° 9.032, de 28 de abril de 1995, quando se tratar de mão de obra
diretamente envolvida na execução dos serviços na contratação de serviço
continuados;

• Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota
fiscal ou fatura que tenha sido paga pela CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA QUINTA - No ato do pagamento será realizada consulta ao SICAF (via "online"), e
caso o resultado seja desfavorável, será concedido prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização;

• Em não ocorrendo a regularização, proceder-se-á com a rescisão contratual.

SUBCLÁUSULA SEXTA - Na hipótese do atraso do pagamento da Nota Fiscal/Fatura devidamente
atestada, provocado exclusivamente pela Advocacia-Geral da União o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento atê a data do efetivo
pagamento em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula:

l={TX/100)
365

EM = IxNxVP, onde:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos Moratório;
N = Número de dias entre a data prevista para o efetivo pagamento
VP= Valor da parcela em atraso.

Página 13



!\ S i

SKRVIÇO PL BI.ICO IMIDKRAL
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AüRARIO

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZARÃO E REi-ORMA AGRÁRIA - INC^RA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE ALAGOAS - SR 22

SUBCLÁUSULA SÉTIMA - No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas Nota
Fiscal/Faturas, estes serão restituídos à CONTRATADA para as correções necessárias, não
respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos
pagamentos correspondentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CONTA VINCULADA PARA A QUITAÇÃO DE
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E DO FGTS

As provisões realizadas pela CONTRATANTE para pagamento dos encargos trabalhistas,
serão destacadas do valor mensal do contrato e depositadas em conta vinculada em instituição
bancária, bloqueada para movimentação, aberta em nome da empresa a ser movimentada nos

^ exatos termos do art. 36, §7® da Instrução Normativa SLTI/MPOG n® 02/2008, alterada pela IN n° 06,
de 23 de dezembro de 2013, e em conformidade com as especificações descrita no Edital de
Licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VÍNCULO EMPREGATÍCIO

Os empregados e o preposto da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício
com a CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA responderá por quaisquer danos ou prejuízos pessoais ou materiais que
seus empregados ou preposto, em razão de omissão dolosa ou culposa, venham a causar aos bens
da CONTRATANTE em decorrência da prestação dos serviços, incluindo-se, também, os danos
materiais ou pessoais a terceiros, a que título for.

SUBCLÁUSULA ÚNICA - A CONTRATANTE estipulará prazo à CONTRATADA para reparação de
danos porventura causados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ÔNUS E ENCARGOS

Todos os ônus ou encargos referentes à execução deste Contrato, que se destinem à
realização dos serviços, a locomoção de pessoal, seguros de acidentes, impostos, taxas,
contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e outros que forem devidos em razão dos
serviços, ficarão totalmente a cargo da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação do serviço e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar
o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercido pelo gestor do contrato, que poderá ser
auxiliado pelo fiscal técnico e fiscal administrativo do contrato, em conformidade com o art. 3i
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IN/SLTI/MP n° 2/2008, alterada pela IN n° 06. de 23 de dezembro de 2013, e em conformidade com
as especificações descrita no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Conforme o disposto no art. 28 do Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005, aquele que
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar
documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à
ampla defesa ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e será descredenciado no SICAF,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos sem prejuízo das multas aqui previstas, no Edital e no Contrato e
demais cominações legais;

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A não apresentação da garantia acarretará a aplicação de muita de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2%
(dois por cento);

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Em caso de inexecução parcial das condições fixadas na licitação,
execução imperfeita, inadimplemento contratual, não veracidade das informações ou mora de
execução, erros ou atraso na prestação dos serviços e quaisquer outras irregularidades, a
Administração poderá, a seu critério, isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa adjudicatária as seguintes penalidades:

1. Advertência;

2. Multa compensatória e moratória, na forma abaixo especificada:

a) até o limite de 20%(vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, de acordo
com os percentuais previstos na Tabela 1 e as infrações da Tabela 2;

b) 30% (trinta por cento) sobre o valor integral do contrato, em caso de inexecução
total da obrigação assumida;

3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por até cinco anos;

4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, nos moldes do inciso IV, art.87 da Lei 8666/93;

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - As sanções de multa poderão ser aplicadas á empresa
CONTRATADA juntamente com a de advertência, suspensão temporária de participação em licitação
e impedimento de contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para^^ licitar ou
contratar com a Administração Pública.
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SUBCLÁUSULA QUARTA - Para efeito de aplicação da multa prevista na alínea "a" do item 2 da
Sübcláusula Segunda, serão atribuídos graus às infrações, conforme as Tabelas 1 e 2 abaixo:

Tabela 1

GRAU % DO VALOR MENSAL

1 2,50%

2 5,00%

3 10,00%

4 15,00%

5 20,00%

Tabela 2

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Deixar de fornecer uniforme aos empregados. 1

2
Deixar de substituir empregado e que se apresentar sem uniforme ou desatento às normas
de higiene pessoal.

2

3 Deixar de apresentar registro de freqüência de seus empregados, quando solicitado. 2

4 Deixar de cumprir a orientação do Gestor quanto à execução dos serviços. 2

5 Deixar de fornecer a relação nominal dos empregados em serviço no prédio. 1

6
Deixar de observar as determinações da INCRA quanto a permanência e circulação de seus
empregados no prédio.

1

7
Deixar de comunicar, por escrito, à INCRA , imediatamente após o fato, qualquer
anormalidade ocorrida nos serviços.

3

8 Deixar de cumprir as exigências relativas à higiene e segurança do trabalho. 4

g Deixar de manter, em serviço, número de empregados efetivamente contratados. 5

10
Deixar de custear integralmente os uniformes dos seus empregados, descontando
indevidamente dos seus respectivos salários.

4

11 Deixar de realizar os serviços. 5

12
Deixar de pagar em dia os salários ou acréscimos salariais decorrentes de lei, contrato ou
dissídio.

5

13 Deixar de fornecer auxílio transporte ou auxílio alimentação em dia a seus empregados. 5

14
Deixar de cumprir qualquer item previsto no presente contrato que não tenha sido listado
nesta tabela.

1

15
Deixar de cumprir qualquer item previsto no presente contrato que não tenha sido listado
nesta tabela, apôs reincidência formalmente notificada pelo Gestor do contrato.

2

16 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados. 2

17 Deixar de fornecer material em quantidade suficiente para a execução dos serviços 2

SÜBCLÁUSULA QUINTA - As sanções previstas nos itens 3 e 4 da Sübcláusula Segunda poderão
ser aplicadas à empresa CONTRATADA nos seguintes casos:

Página 16 de 18



h

M 4 -1 g m

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAI.
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO .ÁGR.ARIO

INSTITI "TO NACIONAL DLCOH>NIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA
SUPERINTENDÊNCIA Ri-X.IONAL NO ESTADO DE ALAGOAS - SR 22

a. Tenham sofrido condenação definitiva pela prática de fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

b. Demonstrem não possuir idoneidade para contrata com a Administração em virtude de
atos ilicitos praticados;

c. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar o objeto da licitação.

SUBCLAUSULA SEXTA - Os valores das multas poderão ser descontados do pagamento devido à
CONTRATADA, ou da garantia prestada, ou ser recolhido(s) em conta única do Tesouro Nacional,
através de GRU, indicada pela CONTRATANTE, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a partir de sua
intimação por ofício, incidindo, após esse prazo, atualização monetária, com base no mesmo índice
aplicável aos créditos da União; ou ainda, se for o caso. cobradas judicialmente;

SUBCLÁUSULA SÉTIMA - As penalidades aqui previstas são independentes entre si, podendo ser
aplicadas, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, ficando o total das
multas limitado a 20% (vinte por cento) do valor total contratado, quando não aplicada a letra "b" do
item 2 da Subcláusula Segunda;

SUBCLÁUSULA OITAVA - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e, no caso
de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das
multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais;

SUBCLÁUSULA NOVA - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao
contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo, com as devidas justificativas, nos
casos previstos no art. 65 da Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATANTE poderá acrescentar ou suprimir até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, mantidas as mesmas condições estipuladas, sem que caiba á
CONTRATADA qualquer recusa ou reclamação.

SUBCLÁUSULA ÚNICA - É facultada a supressão além do limite acima estabelecido, mediante
acordo entre as partes.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO

Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de Contrato, por
extrato, no Diário Oficial da União, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da
Justiça Federal, Seção Judiciária do Maceió - AL.

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento contratual em três vias de
igual teor e forma, para um só efeito.

Maceió - AL. 24 de outubro de 2014.

ALrESOANDRAigffiRCÍA DA COSTA

Superintendente Regional do INCRA/AL

- Substituta

JOÃO fS^SRDCrPAGHE

Proprietáno

GUEIRA

Testemunhas:

(paS NOME:/(fíf/uJo év^jon CPF: rtgV
NOME: riilíl •- CPF: o ^f. ? og^-3 4
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,\vis<i ii>: Ri:vu(; vÇAU
piu;i;Ãti EurruòMco .v 9í'Duamp/I4

Pica Rvo^a a licia^i» luivruilada. referente an pnrceun
II." Í)45}/I4. - Objeto: A picsciilc licitaçjo ictn porobjclivu a «un-
tralaçâo líceoipttM cipctioliimb naprealaçàn Je jcrvivn» dt «iiWí
ocilpationnl parti n toilizuçSii de ex.iincs tnmplcmentiuca iieupnciii-
nais cm 110Icenin c der) cmprcgadn» liiüdos no Eierilóiiii<loKmde
Jiinciro, <nm carco c tnluçiu idcniitk.idos no PCMSO 2014 dn
CrKW- ScT\noüfiilégicodo Brasil, no Eictiirifia do Riodc Janeiro
• EIU dj CPRM. lucnli/ado na Av. Pasicur. n" 404. Urcii, Rio de
JancirotRJ.

M-Míl.X {.(IM I li, M' m/.l KRIl
Cl.--;. 1)1 i.MI'

Ki;si:i;i.M>n iik .iiii.<íamkm'o
rnKí:A(í Ki,bi»òNi< n v iv/simKi; .s,vjm4

- Objeto: O objeto do presente Prcgdo c a eoiilcalacAa de eiiipresa
cepecialinda emiiuula;4a dcaparelhou de nrcondicionado SPLIT
12000^11, de mtciesse da Gerência de Hidroloeia c Outlo Ter-
ríluríol • (inHITIi da Sunerintcndêneia Regional de boiviulor -
CTRM. eonfomic as «spctificaçâcs eonsuntes no Tsntio dc Rcfc-
rínuia • Anexo I. deste hdiial • Pnicc.s-so n" (l(i}2 14

jl^uprcu ^ViKvIa*.! Ml)«lb T^fUI tiM

Ui«nt . fuuAd-cx AK fOsrmiAK-MiOs Lin\
Mb.

!rsí»í 1*

K» {'•tm.ti

Muiiircs infoniiaciVc» mi endereço clelrdnioii www.llcllacise»-
c.ce>m.lir

MllllAS s:\s-litt sittvv
Ptrv.i-ciiu

UETIl-ICACÃO

No Aviio de Licitação• Pregílofiletrénieo n*0015/SllRI:ü-
HR2U14, publicodts no n.Ü.U de 31 IÜ.20I4. n"2i;. SeçSo 03. Pág.
IbO. oiiiie <e lê. Recebimeiilo das 1'ropv<iii.e até 13 1(1.2014 ás 9
hunis. Icia-sc:Rcciliimciiiodus Propiistasuté 2fl II 2014 ás •' lnira,s.
Dtwlc SC lê: Alvnura das 1'rnpostas j*.10.2014 tu 9 liiira.s. leia-se.
Abcilnni ilu» Proposto» 211.11.2014 ó»') horas e ondese lê: Inicioda
Scssànc Dkspula de Pfcçin 13.10.2014 3» IIIiniius. Icu-ve Inicioda
Sessiii c Uispma dc Picços 20 11 2014 ás II) hinas. Calicndii iii-
fmrnur l.imbcntijiic hnuvc rcdixlrihnivthi di" liile.» dcilemio dc Rc-
feríiicij. :t>dcmai.s iiifntmaviici publicada» no D.O.U dc 31 10.2014
pcnnancccni iiiallcrada».

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

K\TK \T(> l)K TKRMO ADI i lVO N" I5'20I4 - LiASG 3i3tl02

Número do Contrato' 20'2UI3
N- Processo: 41l4ün(HI06ft32ni27(>.
PRRíúÃd SISPP N- 16/2013. Contratante. np.PARTAMFJdTO NA-
CIDNAL Ub PRdULlCACJ-MINhKAL, CNPJ Cimlrnlailo:
I4465')1<U*HJ157. Cciiitraiüdi) CENIRO MEDICO DE ClIECK L'P
LTDA -Objeln. Pninngaçàii eontrattrul. Eundumcnto Legai- Lei n"
K.ttnfi'93 Vigência: 03'1(V2UI4 n n2'|0/2<ll5 X/uliir Timil- RS
59'W9.IIX Ponte 1410321X4 - 2ll|4SEKOil.W Datii dc Assinatura
01-10/2014.

(SlCüN - 05/11/2014) 323002.32263-2UI4Nní(XIO(»5

F.N ftt-vri) l>K TKRMO ADITIVO N" If.-'20t4 - I -\S(i .123002

Niármno do ConUsito: 0/2010.
N" Pnscciw: 4X400001157201056.
PRECÀO SISPP N" 2JV20I0. Coniralanie: DEPARTAXfENTO NA
CIONAL DE PRODUCAO-MINERAL. CNPJ ContralaJo:
IM356735II00I03. Cenitratado : OVP CONSULTORIA t PRODU
ÇÃO DII -EVTNTOS LTDA • ME. Objeto: AUeraç-lo ín el.iuíiil.i
lercetra • do preço e cinidlçúesde pagamentoreTcrenie a repactuaçJo.
Fuiidaineiilc Legal: Lei ii* S.búp/VJ . ValorTotal: RS 23X.434.37
Fuiilc: 25IXI22<ltX - 2014NnX(»)t2n. Dalo dc Assinalum-
31/111.21114.

Diário Oficiai da União - Scçân 3

VIVEIROS DC FREITAS Chefe da Disislo dc Gesiio Adinimv-
irnlivo. Ralillcuçjoeni 04/11/2014. RiCARflC) DF OLIVEIRA MO
RAES. Supenntciidenle do Dnpnvsp. Valor (ilobal; RS l9.f>46.Sll.
CNPJ CONTRATADA : (13,506.3(17/0001-57 EMPRESA HRASILEI-
R.A DE TECNOLOGIA E ADMINISTRACAÜ DE CONVNIOS
HAAC S.A..

(.SIDbC - 05/11 2014) J230IM-32300-20l4NtXIHXXH

EMPRESA DE PESQUISA ENERGÉTICA

T.MKAIO IIT (OMKAKI

N" do insirtimcnio coniraiiial CT-ítPC-tl20'2(JI4. Proces.so
DL.FPK.041.2(114. Conlrulmlo: .Seeulluiii SufwuMa I-idii - P-PP •
(l3.|4K.45l/IK10l-(dl Qb|eu> Manulençàii du»suieina» dc piiniii Kiin-
damcnm Legal: Lei S.66Wb3. Vieêncio: 12 riic.ic» Viilin Toiitl: RJ
4.384.00. Dau dc assinatura do tfontriiii: 30/0<)/2014.

,V3 ISO DF l ICtrvCÃO
PRKCÀO N- 14/2014 - t.ASG .12ÍIIII1

N" Processo: PE FPE.U14/2i1I4 . Objeto: PtesJo Eletrônico - Coii-
Iralaçio ilc cmprcm creilcnciiidn pelii Microsnlí para foinecimemo de
iitenea.» permanentes dc sofnvutc pimliirido» pela Mietirvill e eini-
imtnçãn de setvnn ile ítimmletiçándiis licenças esinrenles e de siipnile
técnico (Sollccarc Assiiianec). na modalidade Entcrptise Agtccrncni.
ciim sigéncia dc 0.3 (irís) .mo» Total dc Itens Licitados. IHIUIII
Editai: 06 11/2014 de INhOO ás l2h(W c de Uh i> liliUO Endereço:
Av Rio Brilieo. V 'H Ssla 401 e UOl - Cciilto Caitto - RUI Db
JANtIIlD • RJ. tllirega iln» Pruposlu.»: u punir de (16/11/2014 ás
OOhOO no alie nivn.vemptasncl.gDv.br. Abctturi das Propnslas:
14/112014 ás lOiiüU sile www.cDmprasiici.giiv.bf.

jVI II- riiRUA Nt:M:4
Vip.-iir.lend.-tu

(SIDEC - 05/11 2014) 325n0l-323i4-2tll4NE00O3.59

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A
EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO NORTE-NORDESTE
UNIDADEDE NEGÓCIOS DE EXPLORAÇÃO
E PRODUÇÃO DO RIO GRANDE DO NORTE

E CEARÁ

AVISO IIK I.K llA<,-\0
1.Ftr.ÃO V I6i.uil-'2UI4

I Estondii cm cunfurmidadc com a legisUçúu pcrrineme,
tomo público que no período dc Ü6-'1I/20I4 a partirdas lliUOIi, até n
dia 21/11/2014 ás ll.WJii. na BR 304. Km 46, Alto Sumaré em
Miissinó-RN. levjti a ptcgãii [uua vcnita e itTemaLnçãii atravésdc
leilán eletrônico, viu .Stipelliid, sile ivwivjiuncrbid.ncl. peln iil.t!ot
lançst. Oi Kguintes materiau. sobresstiicnlcí pji-a comprciSoreiL rito-
lorcí. biimbaí. siibress.iicnic p.ira Uniiludai de Bombeio; maleriiiis
elèlficii» e eleiriiiiicos; lalnilas; rolamentos diversos; C(ine»6es di-
seiiUi e aee.sMrriiiN puni tubutinèu». mjlenui» juru itiiiiiiiteitçíiir de
cqiiiptmienli)» »• snbre-oalenlCi paru pnç.i» ile petrillcii disentu» pri»-
vcnicníc ilii cstuquc. peitcnccnio iio pairiniOimi dti cmpte.sti

2- O ediial compleio pcuierá sc accisadii através do» sile»
ivivn.supcrtiiri nci ou http:-' wwwpetiiilim-s.convhfpt ceiilTO-dc-nCBO-
cios.''t=iniiterials-Hui'nims

I V|Si)S. r.riMt.s lli '.aSCIM 1 H'->

.1- ft...1-aL- .1» N.;,..-.,.. H... l-.il i':-

(SICON . Ü5/II'2UI4| J231K)3-32263-2üt4NEXI)OU65

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

KMUATf) l)b DISI-UVSA
DE LICrr.AÇÂO N- 27.2014 - U.VSCJ .3i*üiM

N" Proccfiro; 4»4Ü2'/2086220I4 . Objeto: Contratação de pessoa ju
rídica para a presiaçáo de serviços de gestún da fiola da Supe
rintendência do DNPM/SP dc SAo Paulo no estado de SAn Paulo, com
upuroção de sisleinj nilíiimatiradu viu iiilcrael e tecnologia de fu-
gamento porineinde eaitiii magnéiie.i ou nulm rnéloilo de e.-idioirii,
ideiiiiriiaçin c faiuruiiieiito. luu teilc» de estabelecimejili» cteden-
ciadiu pura a inanuleitvú" pievciiliia v cinieiiva. Tiiioi de Iten» Li-
eitiidns: 0110(11. Funilaiiieiiio Legal ArL 24". Inciso V da Lei n' X.fiWi
de 2I/Wí-'|99J„Jusiifícaiisa: Petnn»«An Legal apii»duas icriaitvi» de
pregáo. Decl-unç.ln de Dispcn.»a em0-1/11/2014. JOSb MAURÍCIO

Mlnistério do Desenvolvimento Agrário

SECRETARIA pjXECUTIVA
SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO.

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

f.X lHAM) IIK i)lM').Nb-\

OF I.K rr.ArÃn v- i62/2ni4 - inst; 44tiU(i2

N" Processo: 550001)02175201457 . Objeto: Pie»laç3ode serviços de as-
.sistência técnica c esleasêo rural deslinodo a famílias tie agneulloncs no
(Siliiiliidc fíiiiòt Ttiuil de Itens Licitados: OiXXll.Fiindamcnbi Legal: An.
24". IncisoXXX da Lei n° 8,664dc 2I/Wil993., Juslilicaliva: Mellio»
pioposla técnica apre.senloda. Dcclaniçio <k nispeiua ern 0.3/11/21)14.
VANlfV SUbLI UbUKASSI FKASCAiO. OronJenadura Geral dc Ad-
miniitruçáoc Recut-a»» llumaitos. RaiillcaçJucm 05/112014. FRAN
CISCO DJALMA DF ()LIVniR.\, Subsecrciáilo de Plnnejamenio ün
raiiieiiloe Admiiiutiuçãii Valor 'iliiliul: RS 4.511.7X4.611 CNPJ CON
TRATADA lí7i:h744(KXII-24 INSTITUTO Db OtSI-NVOLVl-
MFNTO HUMANO, .SUCTALF AMHIF.NTAL

(SIÜHC- os/l I 21114) 44lkin2.0ü(l(l1.2OI4NEX(inMill

N"215. quima-fcira. f» dí iwvcmhro de2014

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRvXRIA

DIRETORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

E SERVIÇOS GERAIS
DIVISÃO DE LICITAÇÃO

WISOS DF. SUSPENli-VCI
PHKGÃO V 1.3/21114

Coiitiinieiimn» a siispcrisiu da Itciiuçlo supracitada, publi-
eiiiln n» D.OU cm 24 10/2014 , Objeto Ptcgait blctninico - Cun-
Iruteçiii de empresa opcciültruda para piestaçin dc .icrvivus eoits-
pleifu dc rastrcamento e rminiioramento. com (braecimenin de equi-
piimenios em cormuJalo. por mcio de hardnacc embarcado, tútcma
cdtnpiil.itinntiis, inncs.Vsde dadti»e manutenção corretivopara crin-
itule e iminiiiirtimcniii nos veículos e emhaietiçfles a Krviçn uu pcr-
lencciilci à frota dir INSTITUTO NAtTONAI. DF COI.ONIZAÇAO
F. REFORMA AOR/\RIA • INCRA.

(Sinnc - (15 11/2014» 3?3ftH3-J720I-2(l14NF.8rxXIOI

PKFGÃO N- 14/21114

CorriunicanHi» asuipenido doiicitoçáo supracitado, publicada
nuD.O.U em 24/I0/2UI4 . Objeto; PtcgiSo Eletrônico-CuWrabiçíode
einpTiaa especializada para nfLutuçõo dos nerviçnj de vigrlàneio de-
surmudii. com fiinieeimeimi líns miiicniiisnccessõniM an funcuimimcii-
10 eltcrenieecorretodo serv iço,a seremeiecutadosnosInstalações dti
Iniiiiuio Nacicin,il Jc CoIom/açJoe ReUimia Agr.ina- tSCRAcúica»
cninun» dn bilineío Paiiiein <lo De.vcnvolvimenlo c SCON/Gamgcm.

ItDSIVAI.IJtl MAKÇ.II I.X OF lll IVLIHA

(SIDEC - t)5 Il/2t)i4l n.30X3--372(M-2ni4NEíDI)U(ll

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

NA AMAZÔNIA LEGAL

K.XITUVIO DF 1'bRMO .VDllTVO V 2i2UH - IJ.ASfi 13.30U3

NíuiicnidiiC..imilii: 77:2613. NTnatós) 5537700niW201.m.PKbOÂn
SfU" N-4 21)13 Ciailraiiuilc INSfliUru NACIONAL Db niLONlZA-
CAO-IiRFFüR.M.A AGRARIA.CNPJ Cuntraiado: tJS624307ÜU(JlH7. Con-
iramdo StTA Si/RVlCOSTÉCNICOSF.•AGRIMnNSirRALTDA- FJ>R
Objçio No icrmo ;idíli»o 012(114, onde se lê: vigcncin; 21/0X2014 ii
2111X21115. Icia-»e lígcneu05(»;2ilI3 a Iim20l5 Fiintamciau Legai:
Lci XOtiO-^JJ Uitii lie Ascoutum; 21/1182014.

(.SICON • (13,1121)14) 133003-.3720I-2Ü14NEXOIHXI1

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO DISTRITO
FEDERAL E ENTORNO

E.NFRATO HF. CONTRATO V l2Umi/2UU- UASC Í3.30XX

N- Prisi-essu 547l«milÜ5442UI44(l. PRCGÂOSISPP N"6/2014.Cott-
iratanic SUPFRJNTTiNnnNCIA REGIONAL DO -DISTRITO fE-
DERAl E ENTORNO CNPJ Contratado: OQ30814I0U0176. Con-
liiiiad.r CONNbfTCOM TELbiNFORMATJCA -COMliRrif» b
SbRMCUS LfDA. Obieln Piesluçãndc servicns dc leemilngíu d.i
liiforiiiaçào.euniliieemieiido it Serviço dc Suporte Técnico Presencial
e Remoto e Serviço de Admmiíiraç.l" de Ativos e Servidores ile
Rcdcaus usiw tiosdn Iccnoiogitt da Inlntmiiçlo da Stípcrinlcndêiicia
Reginnal iliiINCRA nu UislnlnFeileral e tiiliimn SR/TK-Dl-b. Furn
ilaiiiciilii Legal: Art, .14 a 80 ila Lei X.bfin/úJ e sua aliemçú». Vi
gência 24.11) 2014 a 23.'1Ü2Ü15. Valor Total: RJ179.9.<K.0ü. Fonte:
I7637CHKI2 - 21li4NEH0()435. Dau de Assinatura: 24102014,

(SICON - 05.M/1Ü141 t330SS-372OI-20l4NE8l)()Ü74

l.\FH.\TO DE rEKMO .\DITIVO V 91102/2014 - L.ASG 1.3311*8

Niimciodo Contrato- 90062012. N* Procravo; 54700000738201251.
PRkflÁO SISPP N-62012. Ciintniiiinle:SUPERINTENDÊNCIA RE-
(ill)NAL DO-UIS IRIIO FEDERALtb.vniKN() CNPJCimlraladii:
(I52053'J9UIJOI60 Coniraiiido : CDV COMERCIAI LTDA- EPP-Oh-
jelo:Piurrog.içáo da vigência di> Ciiiilraiu Ongroal pormais12meses.
FundamcTiin Legal Art 57 micim Mda leiS.666-93 c >iia» aullcraçúcs.
Vigêntia: 24/|ll/2ílM ii23''HV2IH5 Dala deAx/inonira' 24 1021114

tSICON - 05 11/2014! t33li88.372ll1-2(;i4N|-R(Jll(l74

/SUPERINTENDêNCTA REGIONAL EM ALAGPA|
EXTR-VTU nu CONTRATO N"300012014 • UASO 31308

N- PruecMi) 543iilHHl()l5520l4l9. PRF.(rÀO SISPP N* 2/21114. Cim-
tituante; INSTITUTONACIONAL DE COLONIZi\CAÜ-EREFUR-
MA AGRARIA CNPJ Conirat.ido 03651527000174. Contmudo :
MEGA SERVlCb ENGENHARIA E -TERCEIRIZAÇÃO Db SER
VIÇOS FIH nliioiK Crmtnilaç.V.i •!»• einigr»" e-pf';''''""'' '

ijncridiir de Maqiiinn Reniireráfica na.Su(;ctiiiltndilKÍ4 RegitauLdu
IfjppA,-tp .)l-.gnn. S;il.'?e.lll11inilL' CSpCCilíCBÇÒC» COlUUlllS 00TctTOO
lie Rclerência. Fundaineiil/i l.cg.vl- Lei n* X.(ifi6'93 e vu*» altcraçêics.

EsTc diieumentupude ser venficailn i
peln eúdigii0I)032(II4MI)6(«IÍ46

I cndcrcçiieletrúnieiiliiip://U'ivw.in.gnvJirluiten(ieidaL-iiimL Documento aieoriado digiialrneme coiifonne Ml' ii' 2.20(1-2 de 24/()«/2ÍX)l. (|ue iiivlllut u
Infracsirunrra rte Chave» Públic» Brasileira - iCP-BnulL
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N'2I5. quinla-feira, Cde novembro (Je20M

\"igcrKui;H'IOCOU a23/liv:0lí. Wof Tolai: Fonic.
17637C002-20Í4NES0022IFonle. 100CM910I -20l4NE8l>022iFon
te: 25037D002 - 2014NES0023}. Doiade Ajsinalura;24/10/2014.

(SiCDN • (W/na(H4) 373n5i-372m-:Hi4NF8noinn

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO CEARÁ
DIVISÃO ADMINISTRATIVA

wisit BK I irirAtÃd
FHKdÁtJ N" 4/2U14• I.ASí; .173045

W i>nx:cw<>: 54l3«)(ll4?i;(M441 . ObjcM:Piegà.! EIoUüiiilo - Coii-
Ijatnvâ" titf tiiiptcwi opcciiiíizftiiu |>iuu ii preslui;S(>, de funita «nullnun,
de wfvi(tt. de opetaeiiic tnanulcnelo preiienliva c winelivadoCcti-
Iral Privada de ComuiaçdoTelcfiiniva (CrCTl do INCRA. cni Kor-
toleía/CK, com fomuclmcnlii dcpcvaa. «tniporictilcs gciiulnin dosres-
peílivof fahncanln c aparelliot iclcfõnicus tilgiuis. incluindo alii»-
ItXDviu dc softwatM, confnnitc cclimaii»».* c cspcciricaeilc» e/ialw-
Iccidiu no Termo dc Rcfcténcra. iiiicxn I dcxlc cililal dc Licílacilii
Piihllcn Total dc llcns Uciiadns: WKIÍH. Ediul: Oft II.IOM dc tWhW
» UhllOcdc I5h ás ITIiOlI Endcic'.'»: Av AmèiKO Bairciia. á.ifXI.
Bcl.t Viiia Qcia ViHa - FORTALEZA • CE Emrcga dus Fniposlas; -i
[uniidcHf>'l 1/21114 ú fWhOrt noiiicv.-wu-.cüm(«íj;ncl gov.bt.. Abcr-
tmadat Proposta»: 18'll/2ni4 íisOdh.lfl sitewww.compctisnct.tiiv br

i.t 1/ iill 141 RIU r ct«,|.\ 1-1l'.ri'l \

(SIDEC- nS/l1/2014) )73(t45-372»l-:«14NbJ«HHMO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARÁ

EXTRATO I>K. ITiHMO ADITIVO N' 20Í)J'20I4 . LASC .*730311

Núineto do Coolralo 291Ü'2ÜI2. bT Prucc-iso: 5410000014720124:
PREdÃO SRP X" 5l(/:CHI Conltuiunic: INSTITUTO NACUJNAl.
DF C3)I.ONIZAr\()-F REFORMA AORARIA CNPJ Crmlralndo
33iJ(l4«4Him3'í C.mtraiado EVIPRFSA BRASlI.'i|RA RF -TFI.F-
COMUMCACRES S a bMÜK/VItl. Objclo Ptutiogucílii dii tpii?.i>
dc vigciicij ciKiiraittul. refciciilc u picslueâo dn» scrvis0.s ilc iir-icnici
para atendei a U.A l'araj!otiii»i» Fiindamciilo Legal Lei S(i6/i 03
Vigíiicio: 20/l>"2ni4 u IO/nOí2ni5. Dnia dc .Assiiutturu: 20ll'J/2l)I4

ÍSICON- t)5'l 1/20141 .*7*n3lk3720U2fl|4NEKn00IH

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ

RX7RATODE TFRMO ADITIVO N- Il2aü4/:ül4 • UA.Si:373UO?

Númerodn Contrato:K2(HK)'2U10. N"Pmccioo: 54200n0207ll2'l1ü0l.
PRECiÂO SRP N" 2.1010. Coníialntile: INSTITUTO NACIONAL
|>E COLONIZACAO-E REl-ORMA AORARIA. CNPJ CimTrjLtdn.
.*35?04!l«íl>0129. Conlmlrnlo : EMPRESA UILASILURA Rfc -TE
LECOMUNICAÇÕES S A EMURATEL. Objcl»; Allerucílis du»
ClaunilasSc.sla- Da RmaviiiOiçamcniária e Oitasii- Da Vigínciado
refcnd" Conimio Fundaniciilo Legal Lei ii R.tiHft/Oà c íuas ul-
Icraçôes e demais insitunicnios Icipii». Vigência- 12/11/21114 a
11(11.2015 Data dc Aulnalura n5.T1'20l4

(SICUN - líS/l 1/2014) J73llf.7-J720l-:ül4NI:XUUüUl

EVTRaTO DF.TF.RMO ADITIVO .N'II.*01M(2UI4- UAX; 373067

Nüinetudo Cutitrato:83000.70)0. bf Pfoccs«>: 542000029*10201001.
PREOÂO SRP N" 2/2010. Cuniruionie: IN.STITUTO NACIONAL
DE CRLONIZACAO-E REl-ORMA AORARIA. CNPJ Ccinlralairn;
0:55Xl5i0IKII6I Cimtraudi. : TELEFÔNICA BRASIL -S.A. -Ob-
jcli>: Allcrtivàii da»Ciauiuia» Sétima - Rn Diituv3i' Oiçamciltánu tf
Nnna• Da Vigência d» rcrciidn(.'milialn. biindiimciii» Legai Lei n~
K.MdvO.* tf sua» alleraetWa c dctnai» imitumcnlii» legai». Vigência-
12/11/2014 a II/1T70IS. Rala dc Aisinimita 05/11/2014.

ISlCON - 05(11/1014) J7Jllh7.)72Ul-:ui4NrimKH>ül

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO NORTE

K.XTH-STO DE TERMO bDi nVO N' tr)«03/20l4 - f.\SCi 37.tÜ4fi

Número do Contraio 10000 2011. bf Processo: 54JJ«)00I1432(UI64.
DISPENSA N" 22011. Contrataiile; INSTITUTO NACIONAL RE
COI.ÜNIZACAO-E REFORMA AOftARlA. CNPJ (-oiiiroiudo-
1lí3:4l9lilHlUlbl. Cdiilrnladii ' CDMPANIilA ENEROETrCA III)
RlOíiRANRF.RONDRTK COSERN tlbjclu Retilic.ivlo di>mimtio
do Termo Adilivo, publicadii ineurtcUimciiie no DOUdo dia 13 dc
ouiubm ilc 2014. riinilameiil" Legal; Lei XWilvO.' Vigcncin;
2.5AN2IÍ14 3 25IW2ni5. Data ile A«matuia. 24/09/2014.

(SICON - 05/11/2014) 37304fH.472lll-2QI4NE!tH00l9

Oiárío Oficial da União - seyao 3

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO SUL

F.XTH.OO DEPHOKIlOO.H ÁO DE OblCIO

n»pdcie- Prorrogn de Oficio N" UOlUO/lüM aa Convênio N"
7íi:22$2tlll ('«ncenenle» Conccdenle . INSTÍT. NAC DF COLONI
ZAÇÃOT- REFOIINÍA AORARIA. UnidadeGestora 373l)"2.Gc.siSo:
37;i.| Convtocmt CHAROUTARAS PRErTIUIRA MUNICIPAL,
CNPJn" 58 743(i04'll0ttl-iú PI 1272008.aii .10. VI V.ilni Tulal RS
25565"),95, V.dordcCnnli.ipamdo RS5fiJO.OS, Vigíncin 1.3/12(2(11 Ta
11".I|/2I)!5 Daia dc Asjiruiuiti ü3 1I*:0U Awina • PeloMINISTÉ
RIO DO DESENVOLVIMENTOAGRARIO - MDA ' ROBERTO RA
MOS- ENCl. AORÓNOMO/SUPERINTENDENTt REGIONAL

(SlCÜNVlPCRTAL) • U5/1I.20Í4)

DIVISÃO DE ORDENAMENTO DA ESTRUTURA
FUNDIÁRIA

EXTRAIU DE ACniiDO RE fOOPERAC.ÂO

Acordo dc CoopeiacSo Técnica n" HSII0(W:(1I4. Ptdcc»»» n"
542200lJO<l522ni4-71 Cooperado»: O INCRA/RS, CNPJ N'
00,375,972/llon-r)2 c n .Município do CandiniicRS. CNPJ N"
'M NiZ.SlMKMl-OS Oh;clii- InMilnir parceria paia implantar <i pnv
jcli. Sala d.i Cidadania, dwponihiliíamht -cívico» iclacmnmlitt un
Cadiiairti Rural, nn iitcndlmentn tio» piiipiicliirio» c diw pimuiilnrcs
dc iinòvci» mniií da Região, ao» Projeto» de A»eniamemo» a ao
atendimento aos aiocnindos c a»ticnri«Jjw da Reforma Agrdria lU-
riidiciiinadm peloINCRA rni região ou nomuiiiéipio, bemcumo iiu
público em gctal. Ih-spcaa»; Ealc Tcnni» niu envolve a ItunsfcrêtKia
dc iecuiM>» rniancciros ciilrcas panes. Piazodc Vlgciicia- 36 tncvcs
Dpartit dn .-issmaiora. Dula da A,»sin»tuia: 29dcouiuhiii 2014. Sig
natário»: Roberto Rimvis - Superinicndcme Rtfgnaial dn INCRA'RS,
CPF n" y07.32H,479-15 c l uis Carlos Folador. CPF n" 585.657.790-
68. Prefcilo Muiiicipal dc CandiulaiRS.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO.TOCANTINS

A\ ISR Dl. A.M.I ACÂO
PKEtl.M) A' I6/2UI4

Fic.tsnnliida a Itcitiivão »npracit.ida. lefcrcriic aii pli>cir»M> N"
544UDOOI349201316 . Objeto: Pregão Eleltònico - ConlrnlaeSt) dcertv
picas cspccializiida naprciiavão de»civito» dcmanutenção preventiva,
coitclivacasíislènciii iccnicuáccnirni IcIcInnieulPABX), incluindoo.»
seu» ramal» digitai» e analiigieii» c a» in»Lilac6ea tpie inlcgnuit a rede
e>lrutu;ada daSupetiiitcnilcncia Rcgion.vl duTocaninti INCRA .SR-26,
Na cidade de PalinaiuTO. enm luiiriitivi» cvciiiualdc peva.».

I l.r l.Vt MAFI.\ Cil li'.M!»í RO
-ii('iriIiii-i':lenK- I!.-,niii.il

(Sincc - 05/11 2014) 373l)85-372ai-I0l4NC8ÜÜ017

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM-SANTARÉM

EXTRATO DE CONTRATO V II(2UI4 - UA.SO.373tl.*7

N- Proct«o: 545(UriOlt702fll-IOI. PREÍlÁO .SRP N"8(2014. Con
tratante: INSTITUTONACIONALUE COLONIZACAt)-b REFOR
MA AORARIA. CNPJ Coiiimudo: 20826249000168. Cinilraindii :
FCM NITRO COMERCIAI H.IRr.I.I - MF. -Objcln: Aciui.icJo dc
matéria» de conumio íCalée acmarl Fiimlaniciito Legal, lei 86ti<i ''3.
Vigência: 0.5.II/21I14 a (14/11/2015 Viilm Total: RS5 50ü,im. Fonte:
I7'ti37(H)02 • 2ül4N[;S(8)222 D.iln ilf Astnittmra 05(11'2014.

[.SICON - 115/11.21114) .37.1li;f-37:(U-20l4Nb9(|im7

Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate a Fome

.SFXRETARIA EXECUTIVA

KIlll.M S- ll.»'2nM

1'HOJbTO RE ORfi.ANISMC) INfERNAClRNAl. FAO
UTF URA/DXS URA
CONTRATA NA MODALIOARb PRODUTO
CARGO: Aniili«ir a c«eciiv'.1o do 1'togiiinu dc AHUiiticã.i ilc Ali-
mciitit». modalidade Incentivo à 1'iiiducáo c ao Cnn»umo de Leile.
«ivanJo avaliar o andamcnlne apctrciçoM lo m»tniincniii» dc cim-
Ittilc da iivãti. considertunio a ailicnlaváii desse ciim n público he

/SSiV 1677-7069 147

FL.

l^ASS.

ncriciárto. eonlribuindo awim para o aprimoramento dai dircirizca
pjira a modalitiadc. além dc pcrmilir o«companhameniu tia atiuiçio e
abrangência du Ptugramn - Oj (uma) VAGA.
PERFIL PROFISSIONAL: Curso superior cntieiuido nas àreai de
Ciência» Social» Aplicada», com diploma devidamente reconhecido
pelo MEC; c Uviwriência profissional mínima dc05 (cinco) anos na
implcmcniaçju e exccuç-Ju dc poliiicu» públicas.

O Tcimii Jc Rcfctêsicia rsti disponível tm sitiO:
litip:'>v»v»v.md« gov,tii/acc»so-ii-m1'omiucnii/1icilucoe»<ciiiitiilo*(ain-
traiacQ o» r^ta ni*me»A-*ntcmac (lís«o 11síca

0> uuccc^^iK^ üc^crJo iii.scru wUtHcuIu no me
hiips^wVKW.lnn.org.hr ilc niií i> dtw l0/n'201J.

kmcumprimento dodubptííto ouücoutn ri." 5.151 dc*2ik
julhtí dc AS HTàn cfclUBOiW mcdiiUUtí jmKWvo
«letivo simplilicndo (análise de eurriciili-i eentrevista), «ndo saigi^
dl» iirofiuianais a cumprovoção do liabilitavAo pnalissiona! e da
capacidade técnico ou cientifica compalivcl com o» liahalhos a ictem
cácculado»."É vcdadii II cdntratug.ão. a qualijucrIhulo, dc servidores
ativo» da AdminisIravS» Pública Federal, Eiiadual. Miuiicipal ou dn
Distrito Federal, direta ou mdifeia.Semcomo de empregado» de suu
sutjsidlirias e conirol.idní, no -0010110 dos acordo» de cooperação
técnica micmocionnr.

I (RA I IIISUN.A it \ 811.»A .\l \ I 8
I3.,.'i0i . .itf r-.uiil..: I'm:iri,i. niiiii-

SECRETARIA NACIONAL DE ASSLSTÉNCIA
SOCIAL

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO NACIONAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

COORDENACÀO-GERAL DE EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO FNAS

EXTRATOS PE DOAÇÃO

DOADOR. União reprewnlad» peloMinúiléno do Descnvolvimemo
Soeial c Combati; ã Fome.
DONATÁRIO. Prefeitura Municipai dc Humaili(AM_
OBJbTO: Constitui iibleiii dirTermo dc DoacSo com Encnttfu» n"
(145/2014 u duaciodu 1 (uma) i.ancha da A««islcnci« Sociiil e dc
todos u» equipamento» e maleiiais que a miegram. conlorme me
morial dtfsaiiivo especifico cm .»nean, com c»ciusi»ti llntdc irunv
porte tiiiiriiviánn dc equipe miiilidiwipünai. (lara ofcrt.! dos servivo» e
ucõcs da Pt.ili-ç/in Siiviiii Básica, im» li-niun d.i Pnrialiii n' 44(201'.
niiHjifiLcd.i [K-i.i Poitati.i 11' n<.2UH. como inliiito du usscgunir a
execução duscenliniirnéa do piogrnmn téderal. no» leriiio» doan. 15.
ineiío V do Decreto o' 99.658, dc 30 dc outubro dc 1990.
DATA c ASSINATURA. 23 dc julho de 2014 DENiSE RATMASN
ARRUDA COl.iN. Kcprcscmaiilc »io Ministcnii du Dcsciivolviritumu
Soculc Conilicilc ô Fome CPFn' 5y7.K8S.H79»53 c iOSÊ CIOENEI
LüBU DO NASCIMENTO, Prefeito do Município de Humaiii/AM
CPF n' 230.961.102-63.
DOADOR: União rcprcKntiida pelo Mmisicfio do De«nvoivinicnio
Social c Combate i Fnmc
UONAiÁRU): Pfcluilura .Miinicijuii de luconllaio'AM.
OBJF.TÜ: Con.tlilui objcii» du Termo de Do«5o com Encargos n"
1WR/2I1M .1 doação de I (uitu) Lancha da Atitistcncu Social c dc
todo» o.» cquipnincnío» c miiicii»" qiic » imcgr.iin. confomic mc-
miirinl dc»ciiiivii cspcciricn cm ancMi. ciim cxcliuivu fim de imns-
piirt»- itiiiniviárm dccqtiiK: miiliidi»cipimiir. pata oferta dos«nivosc
açitt* da Proteção Social Básica, iw» icmio» da Porlano n" 44/201?.
modiiicadn (lein Pon.tiin n*- lãVJOn, como intuito de assegurai a
execução descemialirada do piograina federal, no» lermos d»an 15.
incisii V du Ducrutii n" 99.6SS. dc 3(1 du ontuhro dc 1990.
DATA é ASSIN.AI UR.\; 10 dc ubfildu 2014. DENISb RA7MANN
.\RRUDA CULIN Represenionie do Ministério tioDejen\-oivinienia
Social e Combate i Fome CPF n* 597,888879-53 e MAMOUD
AMED FILHO. Prefciio dn Município dc |t»tfoaliorti/AM CPF n'
007.358.172-(HI

EDITAL DF XOTIFICaCÃO

A Diiutoria F.xoculivu du Fundo Nacional dc A».<uléiicia
Social, em aimpnmaiiio doexigência prevista nus parágrafos 3' e 4".
Artigo 26da Lei 11' 9 78.1, dc29 ül.99, coiivor.i í»s jliuixo nomeados
a retiraie atender n iimificação rcfeienle 4 pendíocu no prcataçOo de
cimlo» du ruciir.ii» lionsfuriilo» pcln bNA.S. iiuu k vrK-onlra «oh a
giiaiiín ilu ConrJumição ilu l':u»iijçaii deCiniiii». situada 110 .Scliir ilc
Adniiinsliacân Fcilerai Sul.SAFS - Ud 2• Lote 08• BI. H• SalaT-
ns. Cdiílciu Sede do FNAS. RrasliiaiDF O não .tlendimcniono pip/u
dc nS dias. «oníadu» da diiio du puhiituçãu dente, ensejará -1 im.-
t.liuuçãir du Tomada tiv Conúi» t»puciai.

N"4| i/2014 - Aéuiii Diuila» ik- Stiura. CPF - 4Si.lM9.S'6-
«) Ex-Prefeito Municipal de Monte Alegre ilcMinas MO. Oficio n"
2224/CGPC/nF.FNAS.SNAS'MDS. deílinndoiã Eslruluração da Re
de de Serviço da 1'iulcção StKÍol Especial - Proccíxo n*
44lltlS.(l0i4Kl.'20fi2-76

N"412/2014- (Milíiilt Vicentedc Lilba. CPb - 546.727.169-
53. Fax-Ptefeiln Municipal de Campofirê/SC. Oficion' 47572014 -
CGPC/nrrANS-SNAS/MDS. Processo iV 71UUI.038026/218)9.73,

dcstiinados i cslruiurnção ilii Rede ile Serviços do Pitileç.lo Soeuil

' 'v* 4i?'2l)M - Humbvrtii Stilini Satim-nto Kraiicii, f-pF -
196991,(178-04. Ex-PicrciliiMuiiicipol de IrajuliidBA, Oficio ii''4349
• CCPCDrTNAS SNAlfMDS, desimodojóFjãruuiniçãod.i Rede de
.Serviços da PiotcçJo Social Eípccial - Pnuxsso n*
44t«)S.t1lll283'2imi-2l

Este dtvumemo pode »ct venlieado nucndcrcçu cleuúnieo h1lp/(ww»».ii>-ii»>Ji6.»taO»alidc)iiml,
pcln cfKiigo (8X)32I1I4II06IKII47

Documentu to-xinailo digilalmenie cuiifurme MPii' 2.2(81-2 de 24/318/21811. que iiL»litui a
Infraesiruiiirii de CbnvexPúlillemHiasileirn- ICP-Hrasil.





































SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO ÁGRARIO

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO EREFORMA AGRÁRIA - INCRA
SUPERINTENDÊNCIAREGIONALNO ESTADODE ALAGOAS- SR 22

C0v:^0í:CA'- iV; i.;:
'O ' O . r.T

Ur ISs-CU;-.V.-:!A. \ Li

CRT/AL/N® 3.001/2015

PRIMEIRO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA/AL E
EMPRESA MECA SERVIÇE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS EIRILI - EPP
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE FORMA DE
EXECUÇÃO INDIRETA, NAS FUNÇÕES DE ÃÚMLIÃRj^ÃPÍ^
RECEPCIONISTA, OPERADOR DE!l,ÍyiÁQÍÍINÃl„;RE^
MOTORISTA PARA A SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO INCRA NO

ESTADO DE ALAGOAS.

CONTRATANTE; O INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA -

INCRA, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ALAGOAS, Autarquia Federal, criada

pelo decreto-lei n.° LI10, de 09 de julho de 1970, alterado pela Lei n.° 7.231, de 23 de outubro de 1984,

reativado nos termos do Decreto Legislativo n.° 02, de 29 de março de 1989, doravante denominado

simplesmente INCRA, com sede em Maceió, situada à Rua do Imperador, n® 105, Centro, Maceió/AL, CNPJ n®

00.375.972/0023-76, Inscrição Estadual n° ISENTO, doravante denominado, simplesmente, neste ato

representado pela Superintendente Regional deAlagoas a LENILDA LIMA DA SILVA, portador da célula de

RG n" 136.942/SSP-AL, cadastrado no CPF sob n® 294.571.064-15, designada pela Portaria/INCRA/P/n® 272,

de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União n® 117,20 dejunho de 2011

CONTRATADA; A Empresa MEGA SERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI - EPP,

inscrita no CNPJ sob o n® 03.651.527/0001-74, estabelecida na AVENIDA GENERALMAC ARTUR, 418,

SALAS 503, 5" ANDAR, IMBIRIBEIRA RECIFE-PE, CEP 51.160 - 280, neste ato representada pelo

Senhor JOÃO RICARDO PACHECO NOGUEIRA, portador da Cédula de Identidade n® 4.700.801,

expedida pela SSP/PE. e do CPF n®. 008.163.744 - 80, de acordo com a representação legal que lhes é
outorgada porcontrato social e procuração, respectivamente.

O CGNTRATANTE tem entre si justo e avençado e celebram o presente 1® TERMO ADITIVO, instruído no

processo 54360.000135/2014-19 (Pregão Eletrônico 02/2014), mediante as cláusulas e condições que se

seguem:
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO ÂGRARIO

INSTITUTO NACIONAL DECOLONIZAÇÃO EREFORMA AGRÁRIA - INCRA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE ALAGOAS - SR 22

CLÁUSULA PRIMEIRA - Por força do instrumento, prorroga-se o contrato ora aditado e de acordo

com a sua Cláusula Quinta, fica com vigência por mais 12 (doze) meses a partir de 24 de outubro de

2015 a 23 de outubro de 2016.

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor do presente aditamento anual está estimado em R$ 791.701,56

( setecentos e noventa e um mil e setecentos e um reais e cinqüenta e seis centavos) - Empenho N°

2015NE800281

PAILÁGRAFO ÚNICO - Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes do

presenteAditivo, no exercício financeiro de 2015, correrão sob as seguintesclassificações:

Plano Interno: A2000000310

Programa de Trabalho: 21.122.2120.2000.0001

Fonte de Recursos: 0176370002

Natureza da Despesa: 339037

CLAUSULA TERCEIRA - Pelo presente Termo permanecem em vigor todas as demais cláusulas e

disposições do Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - A publicação do presente instrumento seráprovidenciado em extrato, no D

O U., até o 5° dia útil do mês seguinte ao dia da assinatura.

É, por estarem assim ajustadas e aditadas, as partes firmam o presente instrumento em

03 (três) vias, de igual teore forma, paraum só efeito, perante as testemunhas abaixo identificadas.

Maceió - AL, em 24 de outubro de 2015.

LENILDÁ^LIMÃ/DA SILVA Jolíui^cardo PachecoNogi^ira

Superintendente Regional do INCRA/AL Proprietário

TESTEMUNHAS

Nome: CPF.:

Nome: CPF.
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CRT/AL/N° 3.002/2016

TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DE VALORES, QUE ENTRE S
CELEBRAM O INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORIVU
AGRÁRIA - INCRA/AL E EMPRESA MECA SERVIÇE TERCEIRIZAÇÃC
DE SERVIÇOS EIRILI - EPP PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTINUADOS DE FORMA DEEXECUÇÃO INDIRETA, NAS FUNÇÕES Dl
MOTORISTA PARA A SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO INCRA NC
ESTADO DE ALAGOAS.

CONTRATANTE: O INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA - INCRA, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE

ALAGOAS, Autarquia Federal, criada pelo decreto-lei n° 1.110, de 09 de julho de 1970,

alterado pela Lei n.° 7.231, de 23 de outubro de 1984, reativado nos termos do Decreto

Legislativo n.° 02, de 29 de março de 1989, doravante denominado simplesmente INCRA,

com sede em Maceió, situada à Rua do Imperador, n° 105, Centro, Maceió/AL, CNPJ n°

00.375.972/0023-76, Inscrição Estadual n° ISENTO, doravante denominado, simplesmente,

neste ato representado pela Superintendente Regional de Alagoas a LENBLDA LIMA DA

SILVA, portador da célula de RG n" 136.942/SSP-AL, cadastrado no CPF sob n°

294.571.064-15, designada pela Portaria/INCRA/P/n° 272, de junho de 2011, publicada no

Diário Oficial da União n° 117,20 de Junho de 2011

CONTRATADA: A Empresa MEGA SERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS

EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 03.651.527/0001-74, estabelecida na

AVENIDA GENERAL MAC ARTUR, 418, SALAS 503, 5" ANDAR, IMBIRIBEIRA

RECIFE-PE, CEP 51.160 - 280, neste ato representada pelo SenhorJOÃO RICARDO

PACHECO NOGUEIRA, portador da Cédula de Identidade n° 4.700.801, expedida

pelaSSP/PE. e do CPF n®. 008.163.744 - 80,deacordo com a representação legal que lhes

é outorgada por contrato social e procuração, respectivamente.

O CONTRATANTE tem entre si Justo e avençado e celebram o presente TERMO

ADITIVO DE SUPRESSÃO DE VALORES, instruído no processo 54360.000135/2014-

19(Pregão Eletrônico 02/2014), mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O valor do presente processo foi reduzido, conforme os

cálculos acordados entre a empresa e o órgão. Valormensal de R$ 7.012,03 (sete mil,

dose reais, três centavos), passando para R$ 6.957,53 (seis mil, novecentos e
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cinqüenta e sete reais e cinqüenta e trêscentavos), sofrendo um decréscimo mensal de

R$ 54,50 (cinqüenta e quatro reais e cinqüenta centavos). O valor teve um decréscimo

de 490,50 (quatrocentos e noventa reais e cinqüenta centavos), referente a 09 (nove)

meses. O valor total do item atual é de R$ 83.490,36 (oitenta e três mil, quatrocentos e

noventa reias e trinta e seis cenntavos), referente ao item 5 - grupo II - Motorista.

Desse modo o valor total do contrato fica fixado em R$ 846.930,72 (oitocentos e

quarenta e seis mil, novencentos e trinta reais e setenta e dois centavos).

PARÁGRAFO ÚNICO - Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas

decorrentes do presente Aditivo, no exercício financeiro de 2016, correrão sob as

seguintes classificações:

Plano Interno: A2000000310

Programado Trabalho: 21.122.2120.2000.0001

Fonte de Recursos: 0176370002

Natureza da Despesa: 339037

CLAUSULA SEGUNDA - Pelo presente Termo permanecem em vigor todas as

demais cláusulas e disposições do Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - A publicação do presente instrumento será

providenciado em extrato, no D O U., até o 5® dia útil do mês seguinte ao dia da

assinatura.

É, porestarem assim ajustadas e aditadas, as partes firmam o presente

instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, perante as

testemunhas abaixo identificadas.

Maceió - AL, em 15 de Março de 2016.

LENILDA-LIMA pA SILVA \Igã<f^cardo Pacheco- gueira
SuperintendenteRegioiml do INCRA/AL Sócia Gerent
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TESTEMUNHAS

Nome: CPF.



CRT/AL/N° 3.003/2016

Serviço Público Federal
Casa Civil da Presidência da República

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA

I TERCEIRO TERMO ADITIVO QUE ENTRE 81 CELEBRAM O INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA/AL E

' EMPRESA MECA SERVIÇE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS EIRILI - EPP
í PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE FORMA DE

"j EXECUÇÃO INDIRETA, NAS FUNÇÕES DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO,
RECEPCIONISTA, OPERADOR DE MÁQUINA REPROGRÁFICA E
MOTORISTA PARA A SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO INCRA NO

ESTADO DE ALAGOAS.

CONTRATANTE: O INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA -

INCRA, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ALAGOAS, Autarquia Federal, criada

pelo decreto-lei n.° I.llO, de 09 de julho de 1970, alterado pela Lei n.° 7.231, de 23 de outubro de 1984,

reativado nos termos do Decreto Legislativo n.® 02, de 29 de março de 1989, doravante denominado

simplesmente INCRA, com sede em Maceió, situada à Rua do Imperador, n° 105, Centro, Maceió/AL, CNPJ n°

00.375.972/0023-76, Inscrição Estadual n° ISENTO, doravante denominado, simplesmente, neste ato

representado pelo Superintendente Regional de Alagoas Senhor Alberto Nascimento da Silva, portador da

célula de RG n® 789076/SSP-SE, cadastrado no CPF sob n® 564.276.544-20, designado pela

Portaria/INCRA/P/n® 503, de agosto de 2016, publicada no Diário Oficial da União n° 01, Sessão 2, 22 de

agosto de 2016.

CONTRATADA: A Empresa MEGA SERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI - EPP,

inscrita no CNPJ sob o n® 03.651.527/0001-74, estabelecida na RUA DONA MARGINA PONTUAL N® 28,

BOA VIAGEM - RECIFE-PE, CEP 51.021 - 510, neste ato representada pelo SenhorJOÃO RICARDO

PACHECO NOGUEIRA, portador da Cédula de Identidade n® 4.700.801, expedida pela SSP/PE. e do

CPF n®. 008.163.744 - 80, de acordo com a representação legal que lhes é outorgada por contrato social e

procuração, respectivamente.

O CONTRATANTE tem entre si justo e avençado e celebram o presente 3® TERMO ADITIVO, instruído no

processo 54360.000135/2014-19 (Pregão Eletrônico 02/2014), mediante as cláusulas e condições que se

seguem:

CLÃUSULA PRIMEIRA- Por força do instrumento, prorroga-se o contrato ora aditado e de acordo

com a sua Cláusula Quinta, fica com vigência por mais 12 (doze) meses a partilhe 23 de outubro de

2016 a 23 de outubro de 2017.
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Serviço Público Federal
Casa Civil da Presidência da República

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor do presente aditamento anual está estimado em R$ 846.930,72

(oitocentos e quarenta e seis mil, novecentos e trinta reais e setenta e dois centavos) - Empenho N°

2016NE800010.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes do

presente Aditivo, no exercício financeiro de 2016, correrão sob as seguintes classificações:

Plano Interno: A2000000310

Programa de Trabalho: 21.122.2120.2000.0001

Fonte de Recursos: 0176370002

Natureza da Despesa: 339037

CLAUSULA TERCEIRA - Pelo presente Termo permanecem em vigor todas as demais cláusulas e

disposições do Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - Apublicação do presente instrumento será providenciado em extrato, no D

O U., até o 5° dia útil do mês seguinte ao dia da assinatura.

É, por estarem assim ajustadas e aditadas, as partes firmam o presente instrumento em

03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, perante as testemunhas abaixo identificadas.

Maceió - AL, em 21 de outubro de 2016.

CÜiCA

ALBERTO NASCIMENTO DA SILVA

Superintendente Regional do INCRA/AL

TESTEMUNHAS

Nome:

Nome:

CPF.:

CPF:

^Joãp/Ricãrdo Pacheco Nogueira^

Proprietário
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JOSE TORRES BATISTA
Pregoeiro
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SECRETARIA DE GOVERNO
SECRETARIA EXECUTIVA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N* 3/2016 - UA.SG 690001

Número do Contrato: 00018/2014, subrogado pclaUASG: 690001 •
SECRET.ESPECIAL DA MICRO E PEQUENA EMPRESA. N* Pro
cesso; 0009500052220I411. PREGÃO SISPP N* 7/2014. Contratante:
SECRETARIA DA MICRO E PEQUENA -EMPRESA. CNPJ Con
tratado: 10869440000133. Contratado: ATIVA BRIGADISTA LTDA
- ME -.Objeto: Supressãode serviços,a repacluação de preços,bem
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Legal: lei n*8.666^3 . Vigência: 21/10/2016 a 21/10/2017. Valor
Total: R$I75.932,87. Fonte: 150691010 - 201âNE802864. Data dc
Assinatura: 21/10/2016.

(SICON - 24/10/2016) IIOOO1-OO0OI-2O16NE8OO646

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N* 3/2016 - UASG 110001

Número do Contrato: 148/2013. N* Processo: 00028000907201393.
PREGÃO SISPP N* 59/2013. Contratante: PRESIDÊNCIA DA RE
PUBLICA -.CNPJ Contratado; 02479932000194. Contratado :
NGRTFGRT COMERCIO E SERVIÇOS -EIRELI - ME. Objeto:
Proirogação do prazo de vigência. Fundamento Legal: Lei n*
8.666^93 . Vigência: 06/11/2016 a 06/11/2017. Data dc Assinatura:
18/10/2016.

(SICON - 24/10/2016) II0001-00001-2016NE80064Õ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N* 3/2016 • UASG IlOOOl

Número do Contraio: 198/2014. N* Processo: 00028000977201422.
INEXIGIBILIDADE N* 11/2014. Contratante: PRESIDÊNCIA DA
REPUBLICA -.CNPJ Contratado: 03687592000150. Contratado :
VALOR ECONOMICO S.A. -.Objeto: Proirogação do prazo da vi
gência contratual.FundamentoLegal: Inciso II do ort. 57 da Lei n*
8.666/93. Vigência; IOI/10/2016 a 10/10/2017. Data dc Assinatura:
10/10/2016.

(SICON - 24/10/2016) 110001-00001-2016NE8(I0646

EXTRATO DE TERMO ADITIVO .N* 3/2016 - UASG 110001

Número do Contrato: 201/2014. N* Processo: 00087000572201490.
PREGÃO SISPP N* 56/2014. Contratante: PRESIDÊNCIA DA RE
PUBLICA -.CNPJ Contratado: 16670085000155. Contratado : LO
CALIZA RENT A CAR SA -.Objeto: Prorrogação do prazo da vi
gência contratual. Fundamento Legal: Inciso 11 do art. 57 da Lei n*
8.666/93. Vigência: 13/10/2016 a 13/10/2017. Data dc Assinatura:
11/10/2016.

(SICON - 24/10/2016) 110001-00001-2016NE800646

DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO N*: 00230.000232/2016-20; ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N* 86,88 e 89/2016. PREGÃO SRPN*: 020/2016. PARTES
SIGNATÁRIAS: Secretariade Administração da Pcesidência da Re
pública, CNPJ n* 00.394.411/0001-09, c as empresas: DIAGNOS
TICA SOROCABA PRODUTOS LABORATORIAIS ElRELl-EPP,

/À^TABELA DE PREÇOS DE'ÜORNAIS:AVULSOSM!;

PAgln«» Distrito
Fodoral

Domals
Estados

do 02 a 20 RS 0.30 RS 1.00

do 32 o 70 RS 0.50 RS 2.00

do 80 o 130 RS 1.10 RS 2,00

do 100 o 250 RS 1.50 RS 3,00

do 254 a SOO R$ 3.00 RS 4.50

- Aolmo do 900 pOginoo • piogo d* tot>ola molo oKoodonto do
p4olr%*o muUtpIlcodo por RS 0,0107

^õíFtude do ponto facultativo para o ServiçoPúblico
no próximo dia 28/10. as matérias para as edvçõés.^b;' ;

Diário Oficial da União dos dias
encaminhadas até as 18h-

Este documento pode ser verificadono endereço eletrônico littp://ww\v.in.60vJxáaitmtiricladeiznd,
pelo código 00032016102500001

Documentoassinado digitalmcntcconforme MP n' 2.200-2de 24/08/2001, que institui a
Inrracstiutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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CRT/AL/N° 3.004/2017

Serviço Público Federal
Casa Civil da Presidênciada República

InstitutoNacional de Colonização e ReformaAgrária- INCRA

QUARTO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO

NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA/AL E
EMPRESA MECA SERVIÇE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS EIRILI - EPP '
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE FORMA DE
EXECUÇÃO INDIRETA, NAS FUNÇÕES DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO,
RECEPCIONISTA, OPERADOR DE MÁQUINA REPROGRÁFICA, GRUPO I,
PARA A SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO INCRA NO ESTADO DE

ALAGOAS.

CONTRATANTE: O INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA - INCRA, por intermédio daSUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ALAGOAS,

Autarquia Federal, criada pelo decreto-lei n.° 1.110, de 09 de julho de 1970, alterado pela Lei n.°

7.231, de 23 de outubro de 1984, reativado nos termos do Decreto Legislativo n.° 02, de 29 de

março de 1989, doravante denominado simplesmente INCRA, com sede em Maceió, situada à

Rua do Imperador, n° 105, Centro, Maceió/AL, CNPJ n° 00.375.972/0023-76, InscriçãoEstadual

n° ISENTO, doravante denominado, simplesmente, neste ato representado pelo Superintendente

Regional de Alagoas, Senhor WILSON CÉSAR DE LIRA SANTOS, portador da célula de RG

n® 1144758/SSP-AL, cadastrado no CPF sob n° 007.791.454-61, designado pela

Portaria/INCRA/P/n° 196, de 28 de março de 2017, publicada no Diário Oficial da União n° 01,

Sessão 2, de 29 de março de 2017.

CONTRATADA: A Empresa MEGA SERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS

EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o n® 03.651.527/0001-74, estabelecida na RUA DONA

MARGINA PONTUAL N° 28, BOA VIAGEM - RECIFE-PE, CEP 51.021 - 510, neste ato

representada pelo Senhor JOÃO RICARDO PACHECO NOGUEIRA, portador daCédula de

Identidade n® 4.700.801/ SSP/PE, cadastrado no CPF sob n° 008.163.744 - 80, de acordo com a

representação legal que lhes é outorgada por contrato social e procuração, respectivamente.

O CONTRATANTE tem entre si justo e avençadoe celebram o presente 4°TERMO ADITIVO,

instruído no processo 54360.000135/2014-19 (Pregão Eletrônico 02/2014), mediante as cláusulas

e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA-



Serviço Público Federal
Casa Civil da Presidênciada República

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária-INCRA

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato

N®3.000/2014, Grupo I, por mais 06 (seis) meses, ou até a conclusão do novocertame licitatório,

0 fato que ocorrer primeiro, a contar de 23 de outubro de 2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO

1- A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei 8.666/93.

II-O presente Termo Aditivo poderá ser rescindido a qualquer tempo, devido a adjudicação e

homologação de procedimento licitatório com a finalidade de contratar os serviços oraprestados,

devendo haver comunicação prévia à contratada noprazo mínimo de 10 (dez) dias, uma vezque o

interesse público não pode ser lesionado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO-

O valor total do presente termo aditivo de prorrogação é de R$ 376.570,20 (trezentos e setenta e

seis mil, quinhentos e setenta reais e vinte centavos).

PARAGRAFO ÚNICO: O valor mensal do contrato é de R$ 62.761,70 (sessenta e dois mil,

setecentos e sessenta e um reais e setenta centavos).

/-S CLÁUSULAQUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS -

As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta de recursos específicos

consignados no Elemento de Despesa n° 339037 e Programa de Trabalho n'

21.122.2120.2000.0001, n° do Empenho: 2017NE800144.

PARAGRAFO ÚNICO - No exercício seguinte, as despesas terão seu crédito e empenho àconta

de dotações orçamentárias próprias e serão indicadas em termo aditivo e /ou apostilamento até o

valor pactuado no persente Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DA MANUTENÇÃO
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Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições firmadas no contrato

primitivo, naquilo que não colidir com o presente.

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente instrumento será providenciada pela CONTRATANTE, em extrato, no

Diário Oficial da União, até o 5° dia útil do mês seguinte ao dia da assinatura, para ocorrer no

prazo devinte dias, conforme Art. 61 Parágrafo Único daLei n°8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

As questões decorrentes da execução do contrato que não possam ser dirimidas

administrativamente serão processadase julgadas na Justiça federal, no Foro da cidadede Maceió-

AL, Seção Judiciária de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim ajustadas e aditadas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três)

vias, de igual teor e forma, para um só efeito, perante as testemunhas abaixo identificadas.

Maceió - AL, em 02 de outubro de 2017.

WILSON CESARTJE LIRA SANTOS

Superintendente Regional do INCRA/AL

TESTE

Nome:

Nome
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